
Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARIAJRH N° 107 de 06 de março de 2024.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE
ALBUQUERQUE, Prefeito Municipal de Santa Cruz
da Conceição, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições saber.

RESOLVE:-

BENEDITO BONTEMPELLI,
abril de ao

ANTONIO
a

Artigo r
correrão por verbas orçamentárias próprias, suplementadas se II'"\,,I;';:);)'U

portaria,

Artigo 3°- em na data sua

da 06 março de 2024.

~HA DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

de costume nesta Prefeitura, na data supra.


